
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 765, de 2016 
 

Altera a remuneração de servidores de 

ex-Territórios e de servidores públicos 

federais; reorganiza cargos e carreiras, 

estabelece regras de incorporação de 

gratificação de desempenho a 

aposentadorias e pensões, e dá outras 

providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

  Substitua-se o artigo 11, incluindo a seguinte redação: 

“Art. 11. O Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade 

Tributária e Aduaneira não será devido aos Auditores-Fiscais da Receita 

Federal do Brasil e aos Analistas-Tributários da Receita Federal do Brasil 

cedidos a outros órgãos.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos 

servidores em exercício na Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar - PREVIC, nos termos do § 2º do art. 11 da Lei no 11.457, de 

2007, e aos servidores nas situações mencionadas nos incisos I e II e nas 

alíneas “a” a “e” do inciso V do art. 4º da Lei 11.890, de 24 de dezembro de 

2008. “ 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A administração pública não pode prescindir da 

qualidade do servidor no cumprimento dos objetivos de Estado, embora 

pertencente a quadro diverso. Existem situações em que ocorre a 

necessidade de cessão do servidor, sendo inegável que a necessidade da 

administração pública não pode acarretar prejuízo pessoal pela diminuição 

da remuneração, até porque, segundo consta no site da Receita Federal do 

Brasil (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/servidores/quantitativo-de-

cargos), em JULHO/2016 existiam 10.178 Auditores-Fiscais ativos e, 221 

Auditores-Fiscais cedidos, o que representa aproximadamente 2,17% do 

total dos Auditores-Fiscais ativos, bem como dos 7.070 Analista-Tributários 
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ativo, temos 15 Analista-Tributários cedidos, o que representa 0,21% do total 

de Analista-Tributários ativos e, levando-se em consideração o quantitativo 

total de servidores da carreira, na ordem de 17.248 servidores ativos, onde  

1,37% da força total de trabalho encontra-se desempenhando funções na 

administração pública. 

A correção do parágrafo único permite que o servidor cedido, 

nos termos da lei, possa continuar percebendo sua remuneração sem 

redução, conforme preceituam os artigos 5º Caput, 7, XXXIV e 37, XV da 

Constituição Federal. 

 

 

Sala da Comissão, em        de                        de 2017. 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

 

C
D

/
1

7
6

1
1

.
0

6
3

9
5

-
5

8


